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ATA DA 05º REUNIAO EXTRAORDINARIA DA COMISSAO DE FINANCAS, 
ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 4º SESSAO LEGISLATIVA 
ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 27 DE DEZEMBRO 2024. 
Aos vinte e sete dias do més de dezembro de dois mil e vinte e quatro, as 
dezenove horas e doze minutos, compareceram na sala das comissdes os 
Vereadores Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, Otavio Júlio Gongalves Filho 
e Diego Damasceno Milioni, membros da supracitada comissão. Havendo 
número regimental, a Presidente da Comiss&o, Vereadora Sénia Maria Vieira 
da Cunha Pinheiro, declarou aberta a quinta reuni&o extraordinaria, propondo a 
dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida 
dispensa. A Presidéncia informa que a reunião se destina a discutir e votar 
parecer do Projeto de Lei n°.47/2024 que “Altera a Lei n°.1.670, de 26 de 
novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de 
Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2024 e dá outras providéncias.”. 
O Senhor Relator, Vereador Otavio Júlio Gongalves Filho, opinou favoravel & 
aprovação do Projeto de Lei n°.47/2024, sendo acompanhado pela Presidente 
e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidéncia agradeceu a 
presença dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a 
lavratura da ata, que eu, Diego Damasceno Milioni, lavrei e assino juntamente 
com os demais membros da comissão, às dezenove horas e vinte e dois 
minutos. Sala das comissões, aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 
dois mil e vinte e quatro. 
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.47/2024 

RELATORIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 27 de dezembro de 2024, a 

Proposição de Lei n°.47/2024 que “Dispde sobre alteragdo da Lei n°.1.637, de 02 de 

janeiro de 2024, que “estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Matias Barbosa 

para o exercicio financeiro de 2024” e da outras providencias” e encaminhada para esta 

Comiss&o para emiss&o de parecer em primeira discusséo e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposicéo de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagéo, conforme disposto nos pareceres juridico e contabil acostados ao processo. 

O relator desta Comisséo, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favorével a aprovação em primeira votag&o na Proposicdo de Lei n°.47/2024, sendo 

acompanhado pela Presidente e pelo Secretério. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei n°.47/2024. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

DB o 
Sénia Maria Vieira da Cunha 

m lent: 

Otávio 

/) 
elator 

Diego Da Ceno Milioni 

Secretario 


